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(crime cometido contra criança), majoro de 1/6 a pena,
tornando-a definitiva no patamar de 7 (sete) meses de
detenção, ante a ausência de outras causas ou circuns-
tâncias que a modifiquem. 

Quanto ao crime do art. 148 do CP, atento às cir-
cunstâncias judiciais, considerando a culpabilidade
acentuada do réu, as circunstâncias do crime, o fato de
ter privado por tempo considerável a liberdade da vítima,
inclusive levando-a para cidade diversa de seu domicílio,
os motivos reprováveis, consistente no desejo de vingan-
ça, e que a vítima não contribuiu para o crime, fixo-lhe
a pena-base em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão.
Tendo em vista a circunstância do art. 61, II, h (crime
cometido contra criança), majoro de 1/6 a pena, tor-
nando-a definitiva no patamar de 1 (um) ano e 9 (nove)
meses de reclusão, ante a ausência de outras causas ou
circunstâncias que a modifiquem. 

Em razão do concurso material, fica a pena total
concretizada em 1 (um) ano e 9 (nove) meses de reclusão
e 7 (sete) meses de detenção, devendo, ambas, ser
cumpridas em regime aberto. 

Tendo em vista a desclassificação aqui operada e o
comando do art. 580 do CPP, estendo os efeitos da
decisão ao co-réu Thiago Pinto da Silva e consequente-
mente passo à dosagem da pena. 

Para o delito do art. 129, caput, considerando ser
altamente reprovável a conduta do réu, que se arvorou
em vingador privado, sem nenhum direito a ampará-lo;
seus bons antecedentes; a ausência de informações
sobre sua conduta social e personalidade; o motivo do
crime, o indiscutível desejo de vingança; as circunstân-
cias e conseqüência foram próprias do tipo; e a inexis-
tência de provas concretas de que a vítima contribuiu
para o crime; fixo-lhe a pena-base em 6 (seis) meses de
detenção. Tendo em vista a circunstância do art. 61, II, h
(crime cometido contra criança), majoro de 1/6 a pena,
tornando-a definitiva no patamar de 7 (sete) meses de
detenção, diante da ausência de outras causas ou cir-
cunstâncias que a modifiquem. 

Quanto ao crime do art. 148 do CP, atento às cir-
cunstâncias judiciais, considerando a culpabilidade
acentuada do réu, as circunstâncias do crime, o fato de
ter privado por tempo considerável a liberdade da vítima,
inclusive levando-a para cidade diversa de seu domicílio,
os motivos reprováveis, consistente no desejo de vin-
gança, não tendo a vítima contribuído para o crime, fixo
a pena-base em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão.
Tendo em vista a circunstância do art. 61, II, h (crime
cometido contra criança), majoro de 1/6 a pena, tor-
nando-a definitiva no patamar de 1 (um) ano e 9 (nove)
meses de reclusão, diante da ausência de outras causas
ou circunstâncias que a modifiquem.

Em razão do concurso material, fica a pena total
concretizada em 1 (um) ano e 9 (nove) meses de reclusão

e 7 (sete) meses de detenção, devendo, ambas, ser
cumpridas em regime aberto. 

Os acusados não fazem jus à substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos porque os
crimes foram cometidos com violência à pessoa, bem
como não possuem os requisitos necessários à suspen-
são condicional da pena, em face da quantidade da
pena imposta. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso
interposto pela defesa de Valdenir de Abreu Pinto, para
desclassificar a infração do art. 1º, I, a, c/c § 4º, III, da
Lei 9.455/97, para aquela prevista no art. 129, caput, e
art. 148, caput, ambos do Código Penal e para fixar o
regime prisional aberto para ambos os crimes e estender
a força do julgado ao co-réu Thiago Pinto da Silva. 

Custas, na forma da lei. 

DES. ANTÔNIO ARMANDO DOS ANJOS - De
acordo. 

DES.ª JANE SILVA - De acordo. 

Súmula - PRIMEIRO RECURSO PROVIDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR E NÃO CONHECI-
DO O SEGUNDO RECURSO. 

. . .

Crime de desobediência - Ordem de agente de
trânsito - Atipicidade - Absolvição - Infração 

de trânsito - Sanção administrativa

Ementa: Apelação criminal. Desobediência. Absolvição.
Possibilidade. Atipicidade da conduta. Agente que não
obedece à ordem de parada emanada de agente de
trânsito. Infração administrativa prevista no Código de
Trânsito Brasileiro. Recurso provido. 

- Não se configura, no plano da tipicidade penal, o deli-
to de desobediência se a inexecução de determinada or-
dem, emanada de servidor público, revelar-se passível
de sanção administrativa prevista em lei. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00001199..0066..001122447744-00//000011 -
CCoommaarrccaa ddee AAllppiinnóóppoolliiss - AAppeellaannttee:: AAlléécciioo JJoosséé ddee
CCaarrvvaallhhoo - AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee
MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. FFEERRNNAANNDDOO SSTTAARRLLIINNGG 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
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da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM
PROVER O RECURSO. 

Belo Horizonte, 31 de março de 2009. - Fernando
Starling - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. FERNANDO STARLING - Conheço do recur-
so, visto que próprio e tempestivamente aviado. 

Cuida-se de apelação interposta por Alécio José de
Carvalho contra a sentença que julgou parcialmente
procedente a denúncia e o condenou pela prática do
delito de desobediência, aplicando-lhe uma pena de 4
(quatro) meses de detenção, em regime semiaberto, e 50
(cinquenta) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo)
do salário-mínimo. 

Pretende o apelante sua absolvição, ao argumento
de que sua conduta não se subsume ao previsto no tipo
do art. 330 do CP, visto que cometeu uma infração
administrativa prevista no art. 195 do CTB. 

Passo à decisão. 
Alécio José de Carvalho viu-se denunciado como

incurso nas sanções do art. 309 do CTB e art. 330 do
CP. Segundo a denúncia, no dia 20.04.06, na Praça José
de Carvalho Faria, Alpinópolis/MG, o denunciado con-
duzia veículo automotor, em via pública, sem a devida
permissão para dirigir ou habilitação, gerando perigo de
dano e, em concurso material, desobedeceu à ordem
legal de funcionário público. Consta, ainda, que o
denunciado conduzia o veículo Ford/Versailes, placa
BYH-3949, momento em que, ao passar por uma blitz,
lhe foi dada ordem de parada pelo policial Daniel
Ribeiro de Oliveira. Ao perceber o sinal de parada orde-
nado pelo policial, o denunciado não atendeu e saiu do
local em alta velocidade, sendo seguido pelos policiais
que estavam no local, momento em que lograram êxito
em abordá-lo e constatar que o mesmo não possuía car-
teira de habilitação ou permissão para dirigir veículos. 

É cediço que o Direito Penal possui caráter frag-
mentário e subsidiário. Subsidiário, porque somente de-
verá ser utilizado em último caso, quando as sanções
impostas por outros ramos do direito não forem sufi-
cientes para resolver a questão, e fragmentário, porque
o Direito Penal somente buscará tutelar os bens jurídicos
considerados mais valiosos para a sociedade. 

Nesse sentido, a lição de Claus Roxin: 

O direito penal é de natureza subsidiária. Ou seja: somente
se podem punir as lesões de bens jurídicos e as contra-
venções contra fins de assistência social, se tal for indispen-
sável para uma vida em comum ordenada. Onde bastem os
meios do direito civil ou do direito público, o direito penal
deve retirar-se (in Problemas fundamentais de direito penal.
Coimbra Editora, 1986, p. 28). 

Na lição de Cezar Roberto Bitencourt, quando a lei
extrapenal comina sanção civil ou administrativa e não

prevê a cumulação com o art. 330 do CP, não há crime
de desobediência: 

Quando a lei extrapenal comina sanção civil ou administra-
tiva, e não prevê cumulação com o art. 330 do CP, inexiste
crime de desobediência. Sempre que houver cominação
específica para o eventual descumprimento de decisão judi-
cial de determinada sanção, doutrina e jurisprudência têm
entendido, com acerto, que se trata de conduta atípica, pois
o ordenamento jurídico procura solucionar o eventual des-
cumprimento de tal decisão no âmbito do próprio direito pri-
vado. Na verdade, a sanção administrativo-judicial afasta a
natureza criminal de eventual descumprimento da ordem
judicial. Com efeito, se pela desobediência for cominada em
lei específica penalidade civil ou administrativa, não se pode
falar em crime, a menos que tal norma ressalve expressa-
mente a aplicação do art. 330 do CP. Essa interpretação é
adequada ao princípio da intervenção mínima do direito
penal, sempre invocado como ultima ratio (in Tratado de
direito penal. Parte Especial. 5. ed., São Paulo: Saraiva,
2007). 

O histórico da ocorrência policial noticia: 

Ao efetuarmos sinal de pare ao autor conduzindo o veículo
ora apreendido, o mesmo evadiu-se do local em alta veloci-
dade [...] Em rastreamento localizamos o autor [...] (f. 11) 

O apelante alega que não parou o veículo porque
não ouviu a determinação (f. 30/31). 

Contudo, sua alegação é infirmada pelos depoi-
mentos das testemunhas Edinúria Ribeiro Alves, Daniel
Ribeiro de Oliveira e Geraldo Magela de Carvalho. Eles
atestam que se encontravam em serviço no dia dos fatos,
sendo que pelo local passou o apelante conduzindo um
veículo e que, dada a ordem para que encostasse o
carro, o mesmo não obedeceu ao sinal e saiu em alta
velocidade (f. 42/44). 

Assim, verifico que não há dúvidas de que o réu
não atendeu ao sinal de parada ordenada pelo mili-
ciano, que policiava o trânsito local, evadindo-se, sendo
perseguido e abordado posteriormente pelos policiais. 

Entretanto, tenho que o apelante não deve ser con-
denado pelo delito capitulado no art. 330 do CP, porquan-
to sua conduta se subsume ao art. 195 previsto no CTB. 

Não se configura, no plano da tipicidade penal, o
delito de desobediência se a inexecução de determinada
ordem, emanada de servidor público, revelar-se passível
de sanção administrativa prevista em lei. 

Dispõe o art. 195 do CTB: 

Desobedecer às ordens emanadas da autoridade compe-
tente de trânsito ou de seus agentes: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa.

Outro não é o entendimento do colendo Supremo
Tribunal de Justiça: 

Ementa: Habeas corpus. Crime de desobediência. Atipicidade.
Motorista que se recusa a entregar documentos à autoridade
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de trânsito. Infração administrativa. - A jurisprudência desta
Corte firmou-se no sentido de que não há crime de desobe-
diência quando a inexecução da ordem emanada de servi-
dor público estiver sujeita à punição administrativa, sem res-
salva de sanção penal. Hipótese em que o paciente, abor-
dado por agente de trânsito, se recusou a exibir documentos
pessoais e do veículo, conduta prevista no Código de Trân-
sito Brasileiro como infração gravíssima, punível com multa
e apreensão do veículo (CTB, art. 238). Ordem concedida
(STF, HC 88452/RS, Rel. Ministro Eros Grau, j. em
02.05.06). 

Não se pode olvidar que o policial militar que está
realizando o patrulhamento ostensivo com a atribuição
de fiscalizar e policiar o trânsito é um agente de trânsito.
Veja-se: 

Consta do anexo I do CTB que agente da autori-
dade de trânsito é: 

pessoa, civil ou polícia militar, credenciada pela autoridade
de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização,
operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patru-
lhamento.

O art. 23 do mencionado diploma legal prevê: 

Compete às Polícias Militares dos Estados e do Distrito
Federal: 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme
convênio firmado, como agente do órgão ou entidade exe-
cutivos de trânsito ou executivos rodoviários, concomitante-
mente com os demais agentes credenciados.

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos cons-
ta, dou provimento ao recurso interposto, para absolver
o apelante do delito previsto no art. 330 do CP, com ful-
cro no art. 386, III, do CPP. 

Custas, como de lei. 

DES. EDUARDO BRUM - Acompanho o eminente
Relator, sem prejuízo do reexame da questão, futuramente.

DES. JUDIMAR BIBER - De acordo com o Relator. 

Súmula - RECURSO PROVIDO. 

. . .

- O delito previsto no art. 168 do Código Penal exige a
indubitável demonstração do animus rem sibi habendi,
de forma que o simples atraso no cumprimento de uma
obrigação contratual não configura apropriação indébi-
ta, máxime quando a mora ocorre por fatos alheios à
vontade do agente. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00770011..0022..001144665588-88//000011 -
CCoommaarrccaa ddee UUbbeerraabbaa - AAppeellaannttee:: CCaarrllooss AAnnttôônniioo PPeeddrroo
- AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss
- RReellaattoorr:: DDEESS.. RREENNAATTOO MMAARRTTIINNSS JJAACCOOBB 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2009. - Renato
Martins Jacob - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. RENATO MARTINS JACOB - Carlos Antônio
Pedro interpôs recurso de apelação em face da respeitá-
vel sentença de f. 81/88, que julgou procedentes os pe-
didos constantes da ação penal pública proposta pelo
Ministério Público do Estado de Minas Gerais, conde-
nando o recorrente nas sanções do art. 168, § 1º, inciso
III, do Código Penal, fixando a pena em 1 (um) ano e 4
(quatro) meses de reclusão, em regime aberto, e 15
(quinze) dias-multa, na mínima fração legal. 

Verificando o cumprimento dos requisitos do art.
44 do Código Penal, o d. Juízo a quo substituiu a pena
privativa de liberdade por prestação de serviços à co-
munidade e prestação pecuniária no valor de 0,1 (zero)
salário mínimo. 

Nas razões recursais de f. 99/110, a operosa
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais pugna
pela absolvição por atipicidade da conduta, sustentando
que os fatos narrados na exordial configuram simples
inadimplemento contratual, não consubstanciando qual-
quer ilícito penal. 

Afirma não haver prova da materialidade do delito,
insistindo que tudo não passa de um “ato de perse-
guição”, tendo a vítima se irritado com a demora no
cumprimento da obrigação contratual cujo pagamento
já havia se efetivado. 

Aduz, ainda, não haver provas do elemento subjeti-
vo caracterizador do tipo previsto no art. 168 do Código
Penal, sendo certo que não foi comprovado que o acusa-
do agiu dolosamente, sobretudo porque o atraso na re-
gularização da documentação do veículo teria ocorrido
por circunstâncias alheias à vontade do denunciado. 

Apropriação indébita - Despachante - Atraso 
na transferência de veículo - Ausência de dolo -

Obrigação contratual - Demora no cumprimento -
Atipicidade da conduta - Delito não 

configurado - Absolvição

Ementa: Apelação criminal. Apropriação indébita privile-
giada. Despachante. Atraso na transferência de veículo.
Atipicidade da conduta. Absolvição.


